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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.: 015/2019  

 

 

Segundo Termo Aditivo ao contrato 

de prestação de serviços, que entre 

si celebram a PBH Ativos S.A. e a 

empresa Cooperativa dos Servidores 

Autônomos de Belo Horizonte Ltda. 

 

 

A PBH ATIVOS S.A., sociedade de economia mista, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 1245 – 12ºAndar – Bairro Funcionários – Belo Horizonte – 

CEP: 30.112-024, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF 

sob o nº 13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu Diretor Presidente, 

Pedro Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o 

nº 418.354.846-20, e pela sua Diretora Executiva, Soraya de Fátima Mourthé 

Marques Lage, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 

441.021.276-15, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 

COOPERATIVA DOS SERVIDORES AUTÔNOMOS DE BELO HORIZONTE 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº: 

22.187.975/0001-03, estabelecida à Rua Gentil Portugal do Brasil, 20, Camargos, 

Belo Horizonte/MG, CEP: 30.520-540, representada por seu Presidente, Álvaro 

Antônio da Silva, CPF: 375.082.966-72, doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o Segundo Termo Aditivo ao Contrato N. 015/2019, decorrente do 

Pregão Eletrônico 009/2019, processo administrativo n° 03.19.631, em 

conformidade com a Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais 

legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1. Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência do 

contrato que tem por objeto a prestação de serviços de transporte mediante 

locação de veículos, em caráter não eventual, incluindo motorista, combustível e 

manutenção, para atender demanda da PBH Ativos S/A, conforme disposições 

do contrato, incluindo todos os seus anexos, bem como reajuste do valor 

contratual, conforme prevê, art. 71 da Lei 13.303/2016; cláusula nona do 

instrumento de contrato c/c art. 129 do RILC- IN 007/2020 da PBH Ativos e art. 

81 § 7º da Lei 13.303/2016. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

2. Fica prorrogada pelo prazo de 12 (doze) meses a vigência do contrato n. 

015/2019 celebrado com a Contratada. 

Desta forma a vigência do presente aditivo contratual fluirá no período 

compreendido entre os dias 12/12/2020 a 11/12/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO CONTRATUAL 

 

3. Levando-se em consideração ser o índice de reajuste do IPCA do mês de 

outubro/2020, publicado em novembro/2020 equivalente a 3,92% (três vírgula 

noventa e dois por cento), o valor do presente aditivo contratual passaria a ser de 

R$90.410,40 (noventa mil, quatrocentos e dez reais e quarenta centavos), 

correspondendo a 12 (doze) parcelas mensais de R$7.534,20 (sete mil, 

quinhentos e trinta e quatro reais e vinte centavos). 

 

Entretanto, diante da manutenção da redução quantitativa de parte do objeto 

contratual, com consequente redução do percentual de 25% (vinte e cinco por 

cento) no valor do contrato, o valor do presente aditivo contratual 

necessariamente passa a ser de R$67.807,80 (sessenta e sete mil, oitocentos 
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e sete reais e oitenta centavos), correspondendo a 12 (doze) parcelas de R$ 

5.650,65 (cinco mil, seiscentos e cinquenta reais e sessenta e cinco 

centavos). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Em razão de permanecerem inalteradas, nesta data, 

as tratativas formalizadas pelas partes contratantes através do Primeiro Termo 

Aditivo ao Contrato, as mesmas perdurarão até que seja implementada a 

condição prevista no parágrafo segundo da cláusula segunda do aludido 

instrumento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A Contratada formulou solicitação de reajuste 

contratual em 07/10/2020, portanto, antes do advento do interregno de 1 (um) ano 

de vigência do contrato. 

Em respeito ao disposto na cláusula nona do instrumento de contrato originário o 

valor reajustado nos moldes aqui previstos, será devido a partir de 12.12.2020   

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

4. O custo para execução do objeto do presente aditivo contratual ocorrerá por 

disponibilidade financeira da Contratante, nos termos do artigo 12 da Lei 

Municipal 10.003, de 25/11/2010. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA 

 

5. A Contratada deverá comprovar oportuna e tempestivamente, a renovação da 

garantia contratual como previsto na cláusula décima do instrumento originário de 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

 

mailto:contato@pbhativos.com.br


 

05-   2º TERMO ADITIVO Página 4 de 4 

Av Getúlio Vargas 1245 . 12° andar . Savassi . CEP: 30.112.021 . Belo Horizonte | MG  
  |+55 31| 3246.7044    contato@pbhativos.com.br   CNPJ: 13.593.766/0001-79 

 
  

6. A publicação do extrato do presente termo aditivo correrá por conta e ônus da 

Contratante.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

7. Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições do instrumento de contrato e primeiro aditamento não alcançadas pelas 

modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

     Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2020 

 

   Pedro Meneguetti      Soraya Mourthé 
   Diretor Presidente                Diretora Executiva 
     PBH Ativos S/A                   PBH Ativos S/A 
 
 
 
   Álvaro Antônio da Silva 
                         Diretoria da Presidência 
         COOPERATIVA DOS SERVIDORES AUTÔNOMOS DE BH LTDA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1).______________________________  2)-_____________________________ 
Nome:            Nome: 
CPF:              CPF: 
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